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conarssÃo DE F'rNANÇAS E oRÇÂMENTo

PIIOPOSIÇÀO: Projeto de Lei n" 146, de 2022.
PROPONE NTE,: Poder Executivo Municipal

REI-,\f'OR: Vereador Policial Madril/PSC
voTo Do RELÂToR: ravoRÁvEl- A TRAMrreçÃo
PAR]]CE,I{ DÀ COMISSÀO: N'EVONÁVEL A TRAMTTEçÃO

PARECER N" 75, DE 2022.

F.ECEBIDO EM: -

Qtt ri_t_ila. !_L( JÀ_-i',ffi

I _ REI-ATORIO

Foi protocolado para anâltse e emissão de patecer da Comissão de Finanças e

C)rçamento o Projeto de Lei no 1.46, de 2022, que propõe: "Àlteta a Lei Municipal n" 7 .324 de 20 de

dezembro de 2021- Lei Otçamentâla Ânual pan2022".

Em sua justif,rcativa o Poder Executivo alega que tal solicitação tem por finalidade a

supnr gastos nos festivais de Dança e Teatto no evento do anivetsário do Município e manutenção

das atividades culturais do município, que deverão ocoÍrer ainda no exercício de2022.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Intetno, fui designado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 1.46, de 2022, que âpreseÍlto meu voto paÍa análise e deübetação dos demais

Vcreadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, confotme define o art. 45, I do

Regimento Interno, tem a incumbência de exaraÍ paÍeceÍ aos Proietos de Lei relativos a Créditos

Âdicionais, bem como anaüsar a admissibilidade das proposições verificando sua compatibilidade

orçamentária e Frnanceira com a legislação em vigor.

A matéria oÍa em anáüse, objetiva a aberítrz ao Orçamento Getal do Município, de

Crédrto Adicional Especial, na rmportância de RS 485.000,00 (quaúocentos oitenta e cinco mil reais),

destinado à Secretaria i\{unicipal de Cultura.

O art. 41 da Lei no 4.320, de 1964, define quais são os tipos de créditos adici.onais,

sendo o ctódito adicional especial previsto no Inciso II, do art.4L, que assim se expressa:
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Art. 41 . Os créditos adicionais classihcam-se em:

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não hafa dotação
orçamentária especíÍica;

Âinda, a Lei no 4.320, de 1,964, abarca as exigências paÍa atender às novas despesas que

scrão oriundas do Projeto de Lei n" 146,de2022, sendo preciso que se apÍesente de onde sairão esses

TCCUISOS.

Importante ressaltar neste interim o disposto no artigo 43, inciso I, do parágraf.o !" da

Lei Federal n" 4.320, de 1,964, vejamos:

Art. 43. Â abertuta dos ctéditos suplementaÍes e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocoÍÍer a despesa e será precedida
de exposição justificativa.

§ 1". Consideram-se recursos paru o fim deste attigo, desde que não
comprometidos:
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Sendo assim, o artigo 2" do Projeto de Lei n" 746 de2022, apÍesenta que os ÍecuÍsos

necessários à execução do disposto no aÍt. 1" do mesmo, decorrerá de anulaçáo parctal de dotação

oÍçamentaria, conforme prevê o rncrso III, do § 1" do atigo 43, da Lei Federal n" 4.320 de 17 de

marco de 1964, na importância de RS 485.000,00 (quatrocentos oitenta e cinco mrl reais).

Diante do exposto, como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis, em

especial pela Lei no 4.320, de 1.964, no que tange aos seus aspectos orçamentários e financeiros que

norteiam nosso paÍecer, não encontro rmpedimentos de ordem otçamentária e financetta a tamttaçào

do Projeto de Lei n" 146 de 2022, o que manifesto meu voto FAVORÁVBL à sua tramitação.

Policial Madril
Vercador/PSC/Relator
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rrr - PARECER DA conarssÃo

Âo anaüsar o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, unanimidacle, acatam o voto do eminente Relator e manifestam-se FAVOnÁVgl ,
tramrtação do Proieto de Lei n" 1.46, de 2022.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 3 de novembrc de 2022.

Ver:eador/N,IDB/S
Sadi Kisiel

Y ereador f POD E MOS /Ptesidente
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